
Processo nº 123/2003 – Execução de Alimentos 

RÉPLICA 
O Ministério Público ingressou com execução de alimentos em 

favor de Luciano José de Jesus Pereira e contra o pai deste, Enésio Fagundes 
Pereira. Alegou que este, juntamente com a mãe daquele, firmou acordo de 
alimentos segundo o qual contribuiria mensalmente para seu filho com a 
pensão equivalente ao percentual de 45% do salário mínimo, o que teria sido 
homologado pelo MM. Juiz nos autos nº 61/2000, no entanto, desde 
janeiro/2003, o executado passou a fugir de sua responsabilidade. 

Citado, o réu contestou, levantando a preliminar de ilegitimidade do 
Ministério Público para atuar no interesse do alimentando, porque este já teria 
20 anos de idade; no mérito, salientou que cumpriu sua obrigação alimentar 
até dezembro/2002, por entender ter ela cessado com a maioridade do 
alimentando, e que o valor mensal não seria R$ 108,00, e sim R$ 90,00, pois o 
salário mínimo dos meses de janeiro a março era R$ 200,00.  

De imediato, rechaçamos a preliminar levantada pelo executado.  
A Constituição Federal, em seus arts. 127, caput, e 129, caput, IX, dispõe: 

“Art. 127. O Ministério Público é 
instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais 
indisponíveis.” (grifamos) 

“Art. 129. São funções institucionais 
do Ministério Público: 

omissis 
IX – exercer outras funções que lhe 

forem conferidas, desde que compatíveis 



com sua finalidade, sendo-lhe vedada a 
representação judicial e a consultoria 
jurídica de entidades públicas. 
(grifamos)” 

Por sua vez, a Lei Complementar Estadual nº 11/1996, em seu art. 
92, caput, XXII, assim estabelece: 

“Cabe aos Promotores de Justiça 
exercer as atribuições do Ministério 
Público junto órgãos jurisdicionais de 
primeira instância, competindo-lhes ainda: 

omissis 
XXIII – prestar assistência judiciária 

na defesa dos interesses individuais e 
indisponíveis; (grifamos)” 

Ora, não há dúvida de que o direito a alimentos é individual 
indisponível, o que legitima o Ministério Público a defendê-lo, ainda mais 
quando se trata de assistência a pessoa carente em uma Comarca – como é o 
caso de Santana – que não possui representante da Defensoria Pública, 
portanto incabível a preliminar argüida pelo requerido, já que a lei não limita 
essa assistência jurídica pela idade, mas pela espécie do direito a ser protegido. 

Superada tal questão, observa-se que, no mérito, também não 
merecem acolhimento suas alegações.  

O executado entendeu que estaria dispensado de cumprir sua 
obrigação alimentar quanto ao seu filho, porque ele já seria capaz. 
Provavelmente, assim procedeu devido ao alimentante possuir 20 anos de 
idade e já que, segundo as regras do novo Código Civil, que entrou em vigor 
neste ano, a maioridade civil passou a ser alcançada aos 18 anos. Tal 
compreensão está equivocada, pois, como se vê no acordo de alimentos de fl. 
81 dos autos nº 61/2000, não existe condição resolutiva, não há menção ao 
fato de que a obrigação se extinguirá com a maioridade do filho, portanto tal 
acerto permanece em vigor até que seja rescindido judicialmente ou por 
vontade das partes. Não há dispositivo legal que determine que os alimentos 
só devem ser pagos ao filho enquanto for menor; ao contrário, o Código Civil 
estabelece que o direito a alimentos é recíproco entre parentes que o 



necessitem e possam oferecê-los. Assim, não deve o suplicado, pura e 
simplesmente, alegar que se tornou, a partir da maioridade do filho, isento de 
sua obrigação e decidir deixar de cumpri-la; cabe-lhe utilizar o instrumento 
legal adequado: a ação rescisória ou exoneratória de obrigação. Dessa forma, 
permanece o direito do alimentando em recorrer à Justiça para receber as 
parcelas da pensão referentes aos meses de janeiro/2003 e seguintes. 

Quanto à quantia, cabe dizer que, no acordo supracitado, firmou-se 
a cláusula de correção pelo salário mínimo, logo, se tal índice foi majorado, as 
parcelas não pagas devem também ser executadas com base no novo valor, 
razão pela qual se informou o quantum de R$ 108,00 por mês, equivalente a 
45% do valor atual do salário mínimo (R$ 240,00), o que foi acolhido pelo 
MM. Juiz em sua decisão interlocutória de fl. 4, datada de 08.05.2003, da qual 
o réu tomou ciência em 02 de junho de 2003, e que, portanto, já transitou em 
julgado, pois contra ela não houve recurso no tempo adequado. 

Fundamentado em tais razões, o Ministério Público pede que se 
considere improcedente a justificativa do requerido e, conseqüentemente, 
decrete-se sua prisão civil pelo não pagamento da pensão alimentícia referente 
aos meses de janeiro/2003 e seguintes. 

Santana, 7 de agosto de 2003. 

Millen Castro M. de Moura 
Promotor de Justiça 
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